
 
 

“Deus seja Louvado” 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 - A 

 

Art. 1º - O Prefeito do Município de Bebedouro–SP, no uso de suas atribuições legais, em obediência 

e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, torna público e informa aos candidatos que o 

Edital do Concurso Público nº 01-2015 sofrerá ALTERAÇÃO nos “requisitos especiais” do cargo de 

CUIDADOR DE IDOSOS passando a vigorar conforme abaixo discriminado: 

 

 

Cargo Requisitos Especiais 

CUIDADOR DE IDOSOS Ensino médio completo, formação em Cuidador de Idosos e ter no 
máximo 40 anos de idade completos até o dia 24/05/2015. 

 

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Edital do Concurso Público nº 

001/2015. 

 

 

 

Bebedouro - SP, 08 de maio de 2015. 

 

 

 

FERNANDO GALVÃO MOURA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


